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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025 

 

OBJETO 

Contratação empresa especializada na   prestação de serviços de confecção de camisetas, uniformes, lençóis, bonés 

entre outros serviços de malharia destinados às Secretarias de Duque Bacelar/Ma, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 922.631,47 (novecentos e vinte e dois mil, seiscentos e trinta e um reais, quarenta e sete centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA – Data 02 de fevereiro de 2026. 

Cadastro das Propostas até:   02/02/2026  07hs59m 

Abertura das Propostas:   02/02/2026  08hs00m 

Início do Pregão (fase competitiva) 02/02/2026  08hs15m 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por Item 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP 

Não 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025 

A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CNPJ 06.314.439/0001-75, localizada na Ave. Coronel Rosalino, s/n, Centro, 

Duque Bacelar-Ma, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 021/2023, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

na forma ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital. Agente de Contratação: Washington 

Carlos Ferreira dos Santos. 

Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para a 
sustentabilidade ambiental. 

 

INÍCIO DO CERTAME E ABERTURA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

LOCAL: Pedidos de esclarecimentos, impugnações, propostas, habilitação, recursos administrativos, serão 
recebidas exclusivamente por meio eletrônico do Portal de Compras no endereço https://www.novobbmnet.com.br 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é Contratação empresa especializada na   prestação de serviços de confecção de 

camisetas, uniformes, lençóis, bonés entre outros serviços de malharia destinados às Secretarias de Duque Bace-

lar/Ma, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 - A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão da Secre-

taria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

1.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

1.5 – O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração. 
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais legalmente se dediquem 

à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às condições de cre-

denciamento do presente edital. 

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente 

no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.  

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até 

o limite de horário previsto no edital.  

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. Para os Itens até 80.000 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6.1 - A obtenção do benefício da Lei 123/2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como em-

presa de pequeno porte. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as socieda-

des cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da lici-

tação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido conde-

nada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalha-

dores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente pú-

blico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.25 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento. 

3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados direta-

mente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 

(fornecedores)”.  

3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 

central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br. 

3.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclare-

cida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8 às 18 

horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3.5. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, por meio do sis-

tema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”. 

3.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convoca-

dos para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta.  

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

3.15.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 

terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, 

onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o pregoeiro desig-

nará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.20. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 

deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, con-

vocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa com-

prometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do campo: VALOR UNI-

TÁRIO ITEM.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. Indepen-

dentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais esta-

belecidos na legislação vigente.  

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios neces-

sários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações pú-

blicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.9. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar, sob pena de desclassificação. 

 

 5 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;  (se a documentação enviada não atender a habilitação); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

f) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

g)Caso conste na Consulta de Situação do Prestador do serviço a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

h)A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

 

i)O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

 

j)Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

l)No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

enegocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
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g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede/ domicílio do licitante, 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de 

Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 

toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, mesmo que os documentos exigidos em 

tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

5.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

5.3.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a empresa tenha 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

5.3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas as exigências 

de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

5.3.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

 

5.3.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser 

acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

5.2.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

  

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
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ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        PASSIVO 

CIRCULANTE  

  

5.2.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 

porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.   

 

5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de vali-

dade expresso.  

 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Apresentação Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante executou de maneira satisfatória os serviços objeto da presente licitação. 

a.1) A Prefeitura Municipal de Duque Bacelar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 

veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou 

outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado, até mesmo fiscalização in loco. 

b) Alvará de localização e funcionamento, pertencente ao Município ou Estado onde se encontra o estabelecimento 

da licitante, comprovando que está apta a realizar o objeto da licitação. 

c) Fotos da fachada e interior da empresa, com objetivo de comprovar a estrutura mínima e capacidade técnico-

funcional da empresa em cumprir o porte do objeto da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” 

de fachada ou qualquer tipo de fraude à lei nº 14.133/2021. 

 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES    

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo II e os Anexos III, IV). 

 

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, 

exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 60 (sessenta) dias. 

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos de habilitação 

deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o contrato por estabelecimento filial, todos os 

documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sis-

tema.  

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresen-

tarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automatica-

mente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in-

termediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á auto-

maticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contro-

lados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado perma-

necer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.21.4 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.21.5 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas úteis, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, conforme modelo 

Anexo V do Edital (contendo todas as informação básicas e assinada pelo representante da empresa). 

6.21.6 - O não atendimento, decairá o direito, e será convocado o licitante segundo colocado para negociação dos 

preços e envio da proposta readequada. 

6.21.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances inter-

mediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos) ou 

de acordo com estabelecido em cada item. 

 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento fa-

vorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 0 e 3.9 deste 

edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

mailto:cplduquebacelar@gmail.decorrido
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insa-

nável. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, para fins do disposto no art. 11, III, da 

Lei 14.133/2021, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

7.6.2. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto ou separadamente com a proposta reade-

quada, a comprovação da exequibilidade para Itens com preços considerados inexequíveis  em relação ao 

valor estimado da licitação. A não apresentação acarretará a desclassificação da proposta. 

7.6.3. Para fins do disposto neste subitem, a comprovação deverá seguir os seguintes requisitos: 

7.6.3.1. Apresentação de planilha de custos abrangendo, de forma discriminada, todos os impostos 

devidos à prestação dos serviços. 

7.6.4. A análise da diligência enviada será objetiva e aprovará propostas que apresentem comprovação de 

que os valores ofertados cobrem todos os custos devidos e apresentem lucro para a empresa. 

7.6.5. Serão desclassificadas propostas que não enviarem a diligência, ou que enviarem comprovação que 

demonstre que o valor ofertado pela empresa não cobre os custos e lucros almejados. 

Comprovação dos serviços Ofertados 

7.7. Poderá ser solicitado da licitante detentora da melhor proposta a apresentação de certificações ou 

outros documentos aplicáveis, que demonstrem as especificações técnicas dos serviços propostos para con-

ferência às exigências do termo de referência. 

7.7.1. O prazo para envio será de 02 (duas) horas úteis, para proposta final de preços e 24 (vinte e quatro) 

horas para envio da comprovação da exequibilidade da proposta, itens: 7.6.3.1 sob pena de desclas-

sificação. 

 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada, 

através do sistema da BBMnet. 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.6. A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a subs-

tância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta sub-

sequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 8.5.1. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10 - DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anula-

ção ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 

10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autori-

dade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobre-

venha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de Licitações, locali-

zada na Avenida Coronel Rosalino, s/n, Centro Duque Bacelar/Ma. 

 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos lici-

tantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedi-

mento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moti-

vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobre-

venha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do sistema 

da BBMnet ou e-mail; cplduquebacelar@gmail.com. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1.O licitante deverá apresentar juntamente com as proposta de preços inicial, garantia de manutenção da 

proposta, em campo especifico da plataforma, a comprovação do recolhimento da quantia de 1% (um por 

cento) do valor estimado para a contratação a título de garantia de proposta, como requisito de Pré-

habilitação, com fundamento no art. 58 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 nas modalidades do Art. 96 § 1º. 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.2.À Prefeitura Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.3.As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

13.5.No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

13.6.Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

13.7.Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

13.8.Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

13.9.Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

13.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.DUQUE BACELAR.sp.gov.br. 

14. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

14.1.ANEXO I - Termo de Referência 

14.2.ANEXO II – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração 

14.3.ANEXO III – Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno porte 

14.4.ANEXO IV – Declaração que não emprega menor de 18 anos 

14.5.ANEXO V – Modelo de Proposta 

14.6.ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

Duque Bacelar/Ma, 16 de janeiro de 2026.  

 

 
  

Gabriela de Almeida Furtado 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETIVO: 

 

1.1. Contratação empresa especializada na   prestação de serviços de confecção de camisetas, uniformes, lençóis, 
bonés entre outros serviços de malharia destinados às Secretarias de Duque Bacelar/Ma. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses, contados da assinatura do termo contratual, 

podendo ser renovado, conforme disposições do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
1.3. O objeto deverá ser entregue, nos endereços solicitados pela Secretaria Requisitante, no horário 

das 08h00m às 12h00min e 14h00m às 17h00m, no prazo máximo de 15(quinze) dias. 

  
1.4. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas    

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão de contrato. 

 

 

2.  JUSTIFICATIVA: 

2.1.A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua do Município de Duque Bacelar/MA 

em dispor de itens de malharia padronizados e de qualidade, utilizados em atividades 

administrativas, educacionais, esportivas, assistenciais, campanhas institucionais e demais ações 

de interesse público. 

 

2.2.A inexistência de contratação planejada e contínua pode resultar em aquisições emergenciais, 

fragmentadas e antieconômicas, além de comprometer a padronização visual e a eficiência 

administrativa. Assim, a contratação está alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, 

planejamento, economicidade e interesse público, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 
QUANT 

TOTAL 
 V. UNT   V. TOTAL  

1 

Bolsa em lona encerada fio 10 com 2 divisões e bolso externo em la-

pela / Altura: 32 cm / Largura: 36 cm / Profundidade: 20 cm / Com 

fecho: Sim / com logomarca impressa 

 und  50 
 R$   

181,33  
 R$            9.066,67  

2 
Boné confeccionado em brim, fecho plástico possibilitando a regula-

gem na parte traseira / com logomarca impressa 
und 400 

 R$     

53,88  
 R$          21.550,00  

3 

Calça confeccionada em brim (marron) pesado 100% algodão de ex-

celente qualidade, muito resistente e confortável com dois bolsos fron-

tais e um traseiro, elástico total da cintura e cordão de ajuste / Tama-

nho 38, 40, 42, 44 

und 14 
 R$     

88,57  
 R$            1.239,91  

4 

Camisa: Camisa em malha POLIVISCOSA (PV) básica, gola “Redonda”. 
Na cor azul, com listras nos ombros nas cores laranja, mangas com punho. 
Contendo na manga direita o símbolo do SAMU, na manga esquerda BAN-
DEIRA BRASILEIRA, no peito esquerdo o símbolo do SAMU com descri-
ção: SAMU. Nas costas a descrição das categorias e o símbolo do SAMU e 
a descrição SAMU 192. 

und 40 
 R$     

58,33  
 R$            2.333,33  
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5 
Camisa  manga curta colorida / Material principal: algodão / Tipo de 

gola: Gola redonda - Tamanho e cores variadas conforme o pedido. 
und 3900 

 R$     

39,70  
 R$        154.810,50  

6 

Camisa  manga longa colorida / Material principal: algodão / Tipo 

de gola: Gola redonda - Tamanho e cores variadas conforme o pe-

dido. 

und 1930 
 R$     

53,60  
 R$        103.448,00  

7 

Camisa pólo piquet / Material principal: 100% algodão / Tipo de gola: 

Polo / cores variadas / Tamanho e cores variadas conforme o pe-

dido. 

und 1280 
 R$     

63,00  
 R$          80.640,00  

8 

Camisetas para campanha / Tecido 100% algodão / Tecido com alta 

qualidade / Estampa com grande fidelidade nas cores da arte - Ta-

manho e cores variadas conforme o pedido. 

und 4450 
 R$     

38,83  
 R$        172.798,40  

9 
Campo cirúrgico médio c/ fenestra de 110 x 110cm (tecido brim hos-

pitalar) 
und 50 

 R$     

66,33  
 R$            3.316,67  

10 
Campo fenestrado p/ sutura Tam.: 45cm comprimento x 35cm lar-

gura 
und 50 

 R$     

27,10  
 R$            1.354,87  

11 Campos para curativos simples 40cm comp. X 35cm largura und 50 
 R$     

30,06  
 R$            1.502,83  

12 Lençol em tecido mixto azul 75% algodão 1,50 x 2,50 und 120 
 R$     

86,55  
 R$          10.386,00  

13 Lençol em tecido mixto azul 75%algodão 1.60 x 2.50 und 120 
 R$     

86,97  
 R$          10.436,00  

14 Malhas: Lycra Tencionada para decoração. 20metros. Cores variadas. rolo 30 
 R$   

613,75  
 R$          18.412,43  

15 

Macacão Samu Tecido : Pré encolhido, tipo sarja 2/1, peso 221 g/m², lar-
gura 1,61, composto por 67% fibra de poliéster e 33 % de fibra de algodão, 
tipo Ripstop, tingimento em cores firmes, resistentes ao uso e lavagens, na 
cor azul padrão (MINISTÉRIO DA SAÚDE).  

und 30 
 R$   

651,67  
 R$          19.550,00  

16 
Toalha de mesa: Toalha de mesa: tipo piquet, quadrada para 8 lugares / 
Tam. 250x250 Cor: Branca  

und 90 
 R$     

97,95  
 R$          15.788,16  

17 
Toalha de mesa: tipo piquet, redonda para 8 lugares / Tam. 3m de diâ-
metro. Cores variadas. 

  100 
 R$   

108,22  
 R$          14.068,60  

18 
Uniforme (conjunto calça e camisa) hospitalar masculino azul escuro 

/ Tecido brim hospitalar /  Tamanho variados 
und 100 

 R$   

148,90  
 R$          14.890,00  

19 
Uniforme (conjunto calça e camisa) hospitalar feminino azul escuro / 

Tecido brim hospitalar /  Tamanho variados. 
 KIT 150 

 R$   

148,90  
 R$          22.335,00  

20 Uniforme conjunto faxineira azul claro - Tam. Variados  und 350 
 R$   

137,00  
 R$          47.950,00  

21 Bota de couro / Tam. Variados / par pares 50 
 R$   

152,00  
 R$            7.600,00  

22 
Colete modelo unissex/ confeccionado em malha / vazado nas late-

rais com elastico / logomarca impressa 
und 1500 

 R$     

42,33  
 R$          63.500,00  

23 

Colete modelo unissex/ confeccionado em brim / resistente ao uso e 

as lavagens conservando a cor/ fechamento frontal com zíper/  pes-

pontos com linha no mesmo tom e gola em tecido duplo / com 04 

bolsos frontais / logomarca impressa 

und 430 
 R$   

105,50  
 R$          45.365,00  

24 Lençol com elástico - tecido em brim azul -  1.60 x 2.50 und 50 
 R$     

90,52  
 R$            4.526,17  

25 
Kits de uso individual aos acs e aos ACEs: colete, mochila impermea-

vel e boné de abas largas. (PADRONIZADO)  
kit 50 

 R$   

521,16  
 R$          26.058,00  

26 
CAPA DE CHUVA - CAPA DE CHUVA COM MANGA EM TREVIRA AMA-

RELA 
und 50 

 R$     

75,99  
 R$            3.799,25  
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27 

A calça do SAMU é um uniforme profissional com design funcional, ge-

ralmente confeccionada em tecido rip stop (67% poliéster / 33% algo-

dão) para maior durabilidade e resistência. Ela é caracterizada por 

ter seis bolsos (frontais, laterais e traseiros), faixas refletivas para segu-

rança em ambientes de pouca luz, reforço nos joelhos e cintura com 

ajustes para maior conforto e mobilidade 

und 30 
 R$   

156,69  
 R$            4.700,76  

28 

A bota padrão SAMU é um calçado de segurança robusto, desenvol-

vido para profissionais de resgate, socorristas, bombeiros e motociclis-

tas, com características como cano longo, confecção em couro de 

alta resistência, solado antiderrapante e resistente a altas temperatu-

ras, além de proteção para a canela e, frequentemente, fechamento 

com zíper e velcro. As funcionalidades incluem forro respirável, palmi-

lha de conforto anatômica e porta-facas 

und 30 
 R$   

453,00  
 R$          13.590,00  

29 

SACOLA PARA EVENTOS - SACOLAS ECOBAG ALGODÃO CRU TECIDO 

PANO PERSONALIZADA CONFORME EVENTOS OU LOGOMARCA ENVI-

ADA. ALGODÃO CRU, ALÇA DE ALGODÃO CRU TRAÇADA, COSTURA 

REFORÇADA TRIPLA. TAMANHO: 30x30. 

und 400 
 R$     

34,21  
 R$          13.685,60  

30  Cortina blackout pvc, medindo 2,50 x 3,00 und 6 
 R$   

379,33  
 R$            2.276,00  

31 Cortina blackout pvc, medindo 1,70m X 1,80m. und 10 
 R$   

263,44  
 R$            2.634,40  

32 Cortina blackout pvc, medindo 3,00m x 1,80m und 5 
 R$   

423,16  
 R$            2.115,80  

33 Cortina blackout pvc, medindo 2,40m x 1,90m und 4 
 R$   

263,44  
 R$            1.053,76  

34 

CONFECÇÃO DE BANDEIRA INSTITUCIONAL, medindo aproximadamente 98 cm x 
140 cm, confeccionada em tecido tipo nylon de alta resistência, apropriado para 
uso interno e externo, com excelente durabilidade, acabamento reforçado nas bor-
das, costuras duplas e resistência à ação do tempo (sol, vento e chuvas). O modelo, 
cores, layout e demais especificações visuais serão definidas conforme a ORDEM 
DE FORNECIMENTO EMITIDA PELAS SECRETARIAS. 

und 18 
 R$   

324,96  
 R$            5.849,36  

  VALOR  TOTAL       
 R$        

922.631,47  

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária 

Anual (LOA) de 2026, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a exe-

cução do orçamento municipal e na Lei nº 14.133/21. 

 

4.DO PREÇO 

4.1. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e 

todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, 

bem como quaisquer outras obrigações e encargos inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos 

pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
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5.1. O fornecimento será efetuado de forma fracionada de acordo com a necessidade de cada Secretaria, com 

prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da emissão da Requisição de For-

necimento, se for o caso, que poderá ser através de e-mail ou pessoalmente;  

5.2. Os bens deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. No horário das 

08h00min às 12h00min, ou em local e horário a ser determinado pela mesma.  

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, pelo(a) responsá-

vel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Téc-

nicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

  

 

6. DA FISCALIZAÇÃO  DO CONTRATO  

 

6.1.A fiscalização da execução desta avença será exercida por fiscal de contrato ou equipe de fiscais designados 

pela administração municipal. O fiscal designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis as ocorrências de quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme a Lei n° 14.133/21. 

 
  

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

Conforme disposto, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico. 
 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 

 
02 02 03 -SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS; 

04.122.0003.2017.0000 –Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa; 

 

02 02 05 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  

12.361.0019.2125.0000 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação – MDE.  

12.361.0020.2064.0000 - Mantenção do QSE  

 

02 02 06 - FUNDEB -Fundo de Manut. E Desenv. da Educação Basica  

12.361.0019.2057.0000 - Ensino Fundamental - Fundeb 40%  

12.361.0020.2068.0000 Manutenção do Brasil Alfabetizado - PBA  

12.122.0019.2188.0000 Manutenção e Funcionamento da Escola em Tempo Integral 
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02 02 04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  

10.302.0024.2190.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO da ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

10 301 0024 2135 0000 - MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - - FMS  

10.304.0024.2199.0000 Manutenção e Funcionamento da Vigilância Sanitária  

10.305.0024.2085.0000 Manutenção e Funcionamento da Vigilancia Epidemiológica  

10.542.0024.2137.0000 Manutenção e Funcionamento da Vigilância Ambiental em Saúde  

10.301.0024.2189.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO da ATENÇÃO PRIMÁRIA (Saude Bucal, Emult, Sa-

úde da Familia e Demais Programas)  

10.302.0024.2081.0000 Manut. da Atenção de Média e Alta Complexidade (Hospital, Ambulatorio, CAPS, Centros de 

Saúde, UPA´S e Demais Programas) 

 

02 02 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL  

04.122.0003.2017.0000 – Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa.  

08.244.0027.2148.0000 – Manut. e Funcionamento do FMAS.  

08.243.0026.2147.0000 - Manut. e Func. do Prog. Primeira Infância.  

08.244.0025.2098.0000 - Manutenção Serv. de Convivência Fortalecimento de Vinculos.  

08.244.0034.2103.0000 - Manutenção e Funcionamento do IGDBF  

08.244.0034.2104.0000 - Manutenção e Funcionamento do IGDSUAS 

 

     Elemento de despesa: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
13.1 - Proceder à entrega física do objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias , a contar da data do recebimento 
da ordem de serviço,  

13.2 Caberá à empresa:  
13.2.1 - cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições deste instrumento, de forma que os serviços 
a serem executados estejam dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento e neste Termo 

de Referência;  
13.2.2 - realizar a entrega do objeto solicitada, mediante emissão de ordem de serviço, encaminhada pela 

Secretaria solicitante.  
13.2.3 - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, 
previdenciárias assim como despesas com transporte distribuição e quaisquer outras que incidam sobre a 
contratação, serão de exclusiva responsabilidade da contratada;  
13.2.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria solicitante no que referir-se 
ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
13.2.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, sem ônus para 
Secretaria solicitante, caso verifique que os mesmos não atendem as especificações deste Termo;  
13.2.6 - Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal responsável, qualquer motivo que impossibilite a 
entrega do objeto, nas condições pactuadas;  
13.2.7 - Refazer, sem custo para a Secretaria solicitante, todo e qualquer procedimento, se verificada incorreção 
e constatado que o erro é da responsabilidade da contratada;  
13.2.8 - Emitir Nota Fiscal com detalhamento dos produtos. 
 
13.3 A CONTRATADA obriga-se a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE;  
13.4 Entregar os produtos em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecido, condicionado ao aceite por 
parte da Contratante.  
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13.5 Arcar com todas as despesas para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas, de modo que 
nenhuma outra remuneração seja além do preço proposto. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Dar conhecimento à contratada de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto;  
Verificar se os produtos entregues pela contratada atendem todas as especificações contidas no Termo de 
Referência e Anexos;  
14.2 Notificar à contratada, formalmente, caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido 
no Termo de Referência e Anexos, para que essa proceda às correções necessárias;  
14.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
14.4 Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o requisitado à contratada;  
14.5 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
14.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
14.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
14.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  
14.9 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

15 - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

16 - CONTROLE DA EXECUÇÃO  
16.1 A fiscalização será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à Administração.  
16.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do serviço.  
16.3 A fiscalização de que trata o item 14 não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com A Lei nº 14.133, de 2021.  
16.4 Caso o CONTRATANTE constate que os serviços foram prestados em desacordo com o contrato, com 
defeito, fora de especificação ou incompletos, a CONTRATADA será formalmente notificada, sendo 

interrompidos os prazos de recebimento, e os pagamentos suspensos, até que a situação seja sanada. 
 

16.5 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança 

do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei ou por este instrumento. 

 

17 - PAGAMENTOS  
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17.1 O pagamento será efetuado à licitante vencedora em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Unidade Requisitante, mediante liberação pelo 
Controle Interno.  
17.2 Os pagamentos ficarão condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada.  
17.3 Os pagamentos serão creditados em favor do fornecedor, através de ordem bancária em conta indicada na 

proposta, devendo para isso ficar explicitado o nome do banco e da agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverão ser efetivados os créditos no campo de informações da nota fiscal.  
17.4 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de nota fiscal, correspondente 
ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser emitida, obrigatoriamente, com número raiz 
do CNPJ qualificado no preâmbulo.  
17.5 As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao gestor do

 contrato por e-mails. 

  
17.6 No corpo da nota fiscal deverá ser especificado o objeto contratado e o período faturado no formato 
dia/mês/ano.  
17.7 O atesto do gestor ou servidor designado para o mesmo, ocorrerá em até 02(dois) dias úteis contados do 

recebimento da nota fiscal, que será encaminhada à área financeira para posterior pagamento.  
17.8 O CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, para fins de pagamento e fiscalização, a apresentação, 

concomitante à nota fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o Sistema do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal e a Justiça do Trabalho.  
17.9 Dos valores a serem pagos à CONTRATADA, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, estaduais e 
municipais, obrigatórios na forma da lei.  
17.10 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 
documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar n. 123/2006, pela 

entrega de declaração, conforme modelo constante da Instrução Normativa n. 1.234/2012, alterada pela 
Instrução Normativa n. 1.244/2012, ambas da Secretaria da Receita Federal.  
17.11 Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará responsável por comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução do 
ajuste.  
17.12 O prazo de pagamento será interrompido nos casos em que haja necessidade de regularização do 
documento fiscal, o que será devidamente apontado pelo CONTRATANTE.  
17.13 A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
17.14 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente o cumprimento de qualquer obrigação imposta à 
CONTRATADA, inclusive em virtude de penalidade ou inadimplência.  
17.15 O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

 

18. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

18.1 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede/ domicílio do licitante, 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de 

Negativa; 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 

toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, mesmo que os documentos exigidos em 

tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

 

18.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

5.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

18.2.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a empresa tenha 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

18.2.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas as 

exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

18.2.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

 

18.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser 

acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

18.2.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

  

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        PASSIVO 

CIRCULANTE  

  

18.2.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 

porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.   

 

18.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de vali-

dade expresso.  
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18.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Apresentação Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou de maneira satisfatória os serviços objeto da presente licitação. 

a.1) A Prefeitura Municipal de Duque Bacelar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 

veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou 

outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado, até mesmo fiscalização in loco. 

b) Alvará de localização e funcionamento, pertencente ao Município ou Estado onde se encontra o estabelecimento 

da licitante, comprovando que está apta a realizar o objeto da licitação. 

c) Fotos da fachada e interior da empresa, com objetivo de comprovar a estrutura mínima e capacidade técnico-

funcional da empresa em cumprir o porte do objeto da presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” 

de fachada ou qualquer tipo de fraude à lei nº 14.133/2021. 

 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

 

I. Advertência;  
II. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta na ocorrência de casos 
previstos no termo de referências;  
III. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administra-
ção, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
Administração. 

 

19.2 A sanção estabelecida no inciso II, do item anterior, poderá ser aplicada concomitantemente com as 
penalidades previstas nos incisos "I", "III" e "IV". 

 

19.3 O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 
sujeitará a Contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia e por ocorrência, até o percentual 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta. 

 

19.4 As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
correspondente notificação ou descontadas do pagamento ou da garantia do contrato ou ainda, quando for 
o caso, cobradas judicialmente. 

 

19.5 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas em lei. 

 

19.6 Cabe ressaltar que o referido contratado ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

20. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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20.1 O procedimento a ser adotado deverá obedecer integralmente aos dispositivos da Lei Federal 

14.133/2021, bem como da LC 123/2006, no que couber. 
 
 

 

 

  

Gabriela de Almeida Furtado 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II 

  

DECLARAÇÃO 

 

   

                                               Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante legal da 

firma ..........................., CNPJ__________ interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão nº XXX/2026), 

da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR,  DECLARO,  sob as penas da Lei, que, nos termos 

do item 6.1.5, subitem 6.1.5.1 do Edital,  que inexiste impedimento legal contra a firma ____________para licitar 

ou contratar com a Administração 

 

                          ...........................   , .... de ............... de 2026. 

 

 ______________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA  

OU 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________, para os 

fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 

a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado 

mediante___(modalidade/nº)____, bem como estando apta para exercer o direito de ser habilitada ainda que os 

documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de 

que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

adjudicação do objeto, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas no artigo 81 

da lei federal nº 8.666/93, que esta empresa, na presente data enquadra-se como: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.  

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 

 

     ..............................  , .... de ............... de 2026. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20__ – 

Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e  da Lei Federal nº 14.133/21, de 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 

ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

 

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V 

MODELO – Proposta Readequada 

À  
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar-Ma 

 

Pregoeiro e equipe de apoio 

 

Razão Social: ____ 

CNPJ:___________ 

Endereço:______ CEP: ___ 

Fone:____ 

         Dados Bancários 

 

 

...........................   , .... de ............... de 2026. 

 

 _____________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Item ______ 

        

Item  Descrição  UND QNT VLR UNIT VLR TOTAL 

        

1      R$  

        

2      R$  

        

  

TOTAL: 

(.............................

.............. )    

    

Valor Global da Proposta: ...................... (valor por extenso) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.      
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo nº xx 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE  DUQUE 

BACELAR E DA EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de .......................,  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

DUQUE BACELAR/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), residente na....................., , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .........................,, tendo em vista o que consta no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº .../... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 021/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de ___________, nas condições estabele-

cidas no Termo de Referência. 
   

ITEM __ 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃ

O UNIDADE 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

VALOR TOTAL 

UNITÁRIO      

1      

2      

3      
 

 

2.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1. O Termo de Referência; 

2. O Edital da Licitação; 

3. A Proposta do contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação terá início na data de __/__/_____ e encerramento em __/__/_____, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, 

poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi-
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
1.O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  
1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depende-

rão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  
1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao con-
tratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini-

tivo(s).  
5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser de-
terminado(s) pela legislação então em vigor.  

6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. O reajuste será realizado por meio de aditivo. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Proceder à entrega física do objeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da ordem de serviço conforme modelos emitidos pela secretaria solicitante.  
8.2 Caberá à empresa:  
8.2.1 - cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições deste instrumento, de forma que os 
serviços a serem executados estejam dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento e 

neste Termo de Referência;  
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8.2.2 - realizar a entrega do objeto solicitada, mediante emissão de ordem de serviço, encaminhada pela 
Secretaria solicitante.  
8.2.3 - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, 
fiscais, previdenciárias assim como despesas com transporte distribuição e quaisquer outras que incidam 
sobre a contratação, serão de exclusiva responsabilidade da contratada;  
8.2.4 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria solicitante no que referir-
se ao objeto, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
8.2.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, sem ônus 
para Secretaria solicitante, caso verifique que os mesmos não atendem as especificações deste Termo;  
8.2.6 - Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal responsável, qualquer motivo que impossibilite 
a entrega do objeto, nas condições pactuadas;  
8.2.7 - Refazer, sem custo para a Secretaria solicitante, todo e qualquer procedimento, se verificada 
incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da contratada no prazo máximo de 08 (oito) dias;  
8.2.8 - Emitir Nota Fiscal com detalhamento dos produtos. 
 
13.3 A CONTRATADA obriga-se a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE;  
8.4 Entregar os produtos em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecido, condicionado ao aceite por 
parte da Contratante.  
8.5 Arcar com todas as despesas para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas, de modo que 
nenhuma outra remuneração seja além do preço proposto. 

 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

9.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 

9.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

9.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 

 

9.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

9.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD   
10.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  
10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabi-
lidades decorrentes da LGPD.  
10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da pre-
sente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
10.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Con-
tratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quais-

quer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se pro-

ponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regis-
tro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  

10.11.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan-
tir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
10.12.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato;  
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funci-
ona            mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-

cado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

d.Multa:  
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 0,07% a 10% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato.  

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor 
do Contrato.  

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor 

do 

Contrato  
              8.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

8. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-

vamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  
12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b.as peculiaridades do caso concreto; 

c.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d.os danos que dela provierem para o Contratante;  
e.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
14.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de lici-

tações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-

mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
15.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-

cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  
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16.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi-

cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em-

presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021)  
17.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
18.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra-
tivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
  
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no 

Orçamento da Secretaria de Educação deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

 
02 02 03 -SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS; 

04.122.0003.2017.0000 –Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa; 

 

02 02 05 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  

12.361.0019.2125.0000 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação – MDE.  

12.361.0020.2064.0000 - Mantenção do QSE  

 

02 02 06 - FUNDEB -Fundo de Manut. E Desenv. da Educação Basica  

12.361.0019.2057.0000 - Ensino Fundamental - Fundeb 40%  

12.361.0020.2068.0000 Manutenção do Brasil Alfabetizado - PBA  

12.122.0019.2188.0000 Manutenção e Funcionamento da Escola em Tempo Integral 

 

 

02 02 04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  

10.302.0024.2190.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO da ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

10 301 0024 2135 0000 - MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - - FMS  

10.304.0024.2199.0000 Manutenção e Funcionamento da Vigilância Sanitária  

10.305.0024.2085.0000 Manutenção e Funcionamento da Vigilancia Epidemiológica  

10.542.0024.2137.0000 Manutenção e Funcionamento da Vigilância Ambiental em Saúde  

10.301.0024.2189.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO da ATENÇÃO PRIMÁRIA (Saude Bucal, 

Emult, Saúde da Familia e Demais Programas)  

10.302.0024.2081.0000 Manut. da Atenção de Média e Alta Complexidade (Hospital, Ambulatorio, CAPS, 

Centros de Saúde, UPA´S e Demais Programas) 

 

02 02 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL  

04.122.0003.2017.0000 – Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa.  

08.244.0027.2148.0000 – Manut. e Funcionamento do FMAS.  

08.243.0026.2147.0000 - Manut. e Func. do Prog. Primeira Infância.  

08.244.0025.2098.0000 - Manutenção Serv. de Convivência Fortalecimento de Vinculos.  

08.244.0034.2103.0000 - Manutenção e Funcionamento do IGDBF  

08.244.0034.2104.0000 - Manutenção e Funcionamento do IGDSUAS 

 

     Elemento de despesa: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 



  

 

 

 

 
Av. Coronel Rosalino, s/n, Centro, Duque Bacelar-MA 

CNPJ: 06.314.439/0001-75 
 

 

 

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Or-
çamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
16.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º)  
17.1.Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Coelho Neto-Ma, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,  
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Duque Bacelar_Ma, ____ de ______________________ de 2026. 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Testemunhas: 
 

1-  
CPF: 
 

2- 

CPF: 


